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gada pela Portaria Nº 1.396/2021-GaB/siNd de 15/09/2021, publicada 
no doE, edição nº 34.701 de 16/09/2021;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E s o l V E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc.
Portaria de redes. Nº594/2022-GaB/siNd.               
Belém, 19 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memo. nº 04/2022-GaB/siNd, de 
18/05/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da Portaria Nº 1.107/2021-GaB/siNd de 
22/07/2021, publicada no doE, edição nº 34.648 de 23/07/2021, prorro-
gada pela Portaria Nº 1.372/2021-GaB/siNd de 14/09/2021, publicada 
no doE, edição nº 34.699 de 15/09/2021;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E s o l V E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc.

Protocolo: 801821
Portaria N° 59/2022 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEfM. WaltEr BEZErra falcÃo/ UsE 12, concedida ao ser-
vidor abaixo relacionado, responsável pela referida Unidade Escolar.
a sEcrEtária adJUNta dE ENsiNo, no uso de suas atribuições legais e; 
coNsidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2022/591833- PaE.
rEsolVE
art. 1° - autorizar a Vice- diretora da EEEfM. WaltEr BEZErra fal-
cÃo/ UsE 12, a receber os recursos do fundo rotativo da referida Unidade 
Escolar referente ao exercício de 2022, podendo executar as seguintes 
transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extratos  
bancários,  retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cancelar, 
baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio setor serVidor (a) MatrÍcULa cPF

UsE 12- ananindeua  EEEfM. WaltEr BEZErra falcÃo clara da silVa fErrÃo 5213924-3 25790706215
 
art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da secretaria de Estado de Educação. 
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
BElÉM, 19.05. 2022.
regina celli santos alves
secretária adjunta de Ensino, exercício

Protocolo: 801488
Port. de deF. datiVo Nº 597/2019-GaB/Pad. 
Belém, 13 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 597/2022, datado em 
13/05/2022, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela Portaria Nº 163/2019-GaB/Pad de 24 de julho de 2019, publicada 
no doE n° 33.932 de 25 de julho de 2019;
coNsidEraNdo o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;
rEsolVE:
i – dEsiGNar a servidora aMÉlia das GraÇas caNtÃo siMÕEs, Mat. 
nº 57229140-2, para funcionar na qualidade de dEfENsora datiVa da 
servidora J.A.C., matrícula nº 57191393-3, já devidamente qualificada nos 
autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos 
da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria de Prorr. Nº 598/2022-GaB/Pads. 
Belém, 19 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 526/2022-NdE/sEdUc, 
de 10/05/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 526/2022-GaB/Pad de 
10/05/2022, publicada no doE n° 34.966 de 11/05/2022, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E s o l V E
i – rEdEsiGNar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria acima re-
ferida, a contar da data subsequente ao termo final do último prazo então 
concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante. 
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc.

Protocolo: 801583
Portaria de Prorr. Nº 580/2022-GaB/siNd. 
Belém, 19 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de siNdicÂNcia iNVEstiGatÓria pela 
Portaria Nº 1475/2021-GaB/siNd de 29 de setembro de 2021, publica-
da no doE n° 34.717 de 30 de novembro de 2021;
coNsidEraNdo os termos do memorando nº 601/2022, de 18 de maio 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria de redes. Nº 581/2022-GaB/siNd. 
Belém, 17 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memo. nº 590/2022-GaB/siNd, de 
17/05/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria Nº 294-GaB/siNd de 14/03/2022, 
publicada no doE, edição nº 34.896 de 17/03/2022, prorrogada pela Por-
taria Nº 433/2022-GaB/siNd de 11/04/2022, publicada no doE, edição 
nº 34.932 de 13/04/2022;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E s o l V E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão sindicante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc.
Portaria de redes. Nº 582/2022-GaB/siNd. 
Belém, 17 de maio de 2022.
o oUVidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memo. nº 591/2022-GaB/siNd, de 
17/05/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da Portaria Nº 594/2021-GaB/siNd de 
19/05/2021, publicada no doE, edição nº 34.589 de 20/05/2021, prorro-
gada pela Portaria Nº 930/2021-GaB/siNd de 28/06/2021, publicada no 
doE, edição nº 34.623 de 29/06/2021;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-


